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“Estabelece a prioridade de vaga nas unidades da rede pública Estadual de ensino

do Ceará, mais próxima de sua residência, para as crianças e adolescentes cujos

pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiências ou com idade igual ou

superior a 60 anos”

 

 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 RESOLVE:

Art. 1º Tem prioridade de vagas crianças e os adolescentes na rede pública Estadual de ensino cujos pais ou responsáveis tenham idade

igual ou superior a 60 anos de idade ou com alguma deficiência.

Art. 2º Para aplicação do que trata esta Lei a pessoa com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos deverá solicitar

a matrícula da criança ou do adolescente diretamente nas unidades da Rede Pública Estadual de Ensino, com apresentação dos

seguintes documentos:

I - Certidão de Nascimento ou Registro Geral de identificação:

da criança ou do adolescente; e

dos pais ou responsáveis;

II - Comprovante da condição de:

Pessoa com deficiência; e

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

III - comprovante de residência atual;

Parágrafo Único: No caso da pessoa com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos não ser um dos pais da criança

ou do adolescente, será necessário apresentar documento que comprove sua guarda.
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Art. 3º – A Unidade de que trata esta Lei deverá ser a mais próxima de sua residência ou a pretendida pelo pai ou responsável a fim de

atender a melhor necessidade de logística familiar.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente proposição no que couber para sua fiel execução.

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DO ESTADO DO CEARÁ, EM ______ DE ______________________ DE 2020.

 

_________________________________

TONY BRITO DEPUTADO do PROS
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JUSTIFICATIVA

 

A presente lei visa assegurar a plenitude da aplicação das leis de acessibilidade e estatuto do idoso, ambas federais e que tratam de um

público que têm necessidades especiais.

Ora, tanto idosos como pessoas com deficiência, possuem necessidades de cuidados constantes e na medida que os alunos têm que ir

para instituições educacionais mais distantes de suas casas, o tempo de deslocamento é maior e o tempo empregado as pessoas idosas e

com necessidades especiais é menor.

Dessa forma, mais que justificado que a oferta de vagas nos estabelecimentos educacionais estaduais deve necessariamente observar a

necessidade desses públicos, especialmente, aos que se dispões a ajudar.

Por esta razão, solicito dos Pares Deputados que possam aprovar a presente proposição ante a relevância social dela.

 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DO ESTADO DO CEARÁ, EM ______ DE ______________________ DE 2020.

 

 

DEPUTADO TONY BRITO

DEPUTADO (A)

3 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  19/11/2020 18:44:09  Data da assinatura:  19/11/2020 20:42:23

PLENÁRIO

DESPACHO
19/11/2020
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EM 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

4 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  30/11/2020 08:55:07  Data da assinatura:  30/11/2020 08:55:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
30/11/2020

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
12/02/2021

PROJETO DE LEI Nº 307/2020

AUTORIA: DEPUTADO TONY BRITO

MATÉRIA: “ESTABELECE A PRIORIDADE DE VAGA NAS UNIDADES
DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO CEARÁ, MAIS
PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA, PARA AS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS
COM DEFICIÊNCIAS OU COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS.
”

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 307/2020

, que Deputado Tony Brito “estabelece a prioridade de vaga nas unidades da rede pública estadual
de ensino do Ceará, mais próxima de sua residência, para as crianças e adolescentes cujos pais ou
responsáveis sejam pessoas com deficiências ou com idade igual ou superior a 60 anos.”

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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a.  
b.  

a.  
b.  

 

Art. 1º Tem prioridade de vagas crianças e os adolescentes na rede pública Estadual de
ensino cujos pais ou responsáveis tenham idade igual ou superior a 60 anos de idade ou
com alguma deficiência.

Art. 2º Para aplicação do que trata esta Lei a pessoa com deficiência ou com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos deverá solicitar a matrícula da criança ou do
adolescente diretamente nas unidades da Rede Pública Estadual de Ensino, com
apresentação dos seguintes documentos:

I - Certidão de Nascimento ou Registro Geral de identificação:

da criança ou do adolescente; e
dos pais ou responsáveis;

II - Comprovante da condição de:

Pessoa com deficiência; e
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

III - comprovante de residência atual;

Parágrafo Único: No caso da pessoa com deficiência ou com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos não ser um dos pais da criança ou do adolescente, será necessário
apresentar documento que comprove sua guarda.

Art. 3º – A Unidade de que trata esta Lei deverá ser a mais próxima de sua residência
ou a pretendida pelo pai ou responsável a fim de atender a melhor necessidade de
logística familiar.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente proposição no que couber para sua
fiel execução.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

 

A presente lei visa assegurar a plenitude da aplicação das leis de acessibilidade e
estatuto do idoso, ambas federais e que tratam de um público que têm necessidades
especiais.

Ora, tanto idosos como pessoas com deficiência, possuem necessidades de cuidados
constantes e na medida que os alunos têm que ir para instituições educacionais mais
distantes de suas casas, o tempo de deslocamento é maior e o tempo empregado as
pessoas idosas e com necessidades especiais é menor.

Dessa forma, mais que justificado que a oferta de vagas nos estabelecimentos
educacionais estaduais deve necessariamente observar a necessidade desses públicos,
especialmente, aos que se dispões a ajudar.
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1.  

1.  

Por esta razão, solicito dos Pares Deputados que possam aprovar a presente proposição
ante a relevância social dela.

 

É o relatório. Passa-se à fundamentação.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

 

 

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no processo de formação das normas
jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do desrespeito de alguma norma constitucional que estabeleça o
modo de elaboração das normas jurídicas.

Cumpre assentar que, o exame a ser realizado sobre o presente projeto de lei cingir-se-á aos aspectos
estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes constitucionais e legais que norteiam o
processo legiferante pátrio.

O projeto de lei em apreço, “estabelece a prioridade de vaga nas unidades da rede pública estadual
de ensino do Ceará, mais próxima de sua residência, para as crianças e adolescentes cujos pais ou
responsáveis sejam pessoas com deficiências ou com idade igual ou superior a 60 anos.

Em relação à matéria em apreço, a CRFB/1988, em seu art. 24, inciso IX, estabelece a competência
legislativa concorrente para tratar das matérias. :In verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação;

XIV - ;proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência

XV - ;proteção à infância e à juventude

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar- se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

(original sem destaque)

 

Nesse sentido, a competência estadual é suplementar, cabendo à União a edição de normas gerais sobre
educação e aos Estados e ao Distrito Federal as especificidades, os modos e os meios de se implementar o
disposto na legislação federal.

Com propósito, constitui elemento conceitual das normas gerais o âmbito nacional de sua vigência e a sua
aplicação uniforme em todo o território brasileiro. A expressão “norma geral” aponta para o seu alcance
nacional, contrapondo-se o geral ao parcial, ao particular ou peculiar. Em sede de competência
concorrente, normas que se destinam especificamente a regular realidades verificáveis apenas em âmbito
local ou regional devem ser obra do legislador estadual.

Havendo Lei Federal dispondo sobre normas gerais, poderá o Estado, em exercício de sua competência
suplementar, preencher os vazios da lei federal, a fim de afeiçoá-las às peculiaridades locais (art. 24, § 2º
da CF).

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal, :verbis

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL N. 3.694, DE 8
DE NOVEMBRO DE 2005, QUE REGULAMENTA O § 1º DO ART. 235 DA LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL QUANTO À OFERTA DE ENSINO DA
LÍNGUA ESPANHOLA AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL. AUSÊNCIA DE AFRONTA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. 
Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais e os entes
estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e meios de
cumprir o quanto estabelecido no art. 24, inc. IX, da Constituição da República, ou

 2. O art. 22, inc. XXIV, da Constituição daseja, para legislar sobre educação.
República enfatiza a competência privativa do legislador nacional para definir as
diretrizes e bases da educação nacional, deixando as singularidades no âmbito de
competência dos Estados e do Distrito Federal. 3. Ação direta de inconstitucionalidade
julgada improcedente.[1]

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL.
PARTILHA DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM MATÉRIA
DE EDUCAÇÃO (CRFB, ART. 24, IX). LEI ESTADUAL DE SANTA CATARINA
QUE FIXA NÚMERO MÁXIMO DE ALUNOS EM SALA DE AULA. QUESTÃO
PRELIMINAR REJEITADA. IMPUGNAÇÃO FUNDADA EM OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. CONHECIMENTO DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE USURPAÇÃO
DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM MATÉRIA DE NORMAS GERAIS.
COMPREENSÃO AXIOLÓGICA E PLURALISTA DO FEDERALISMO
BRASILEIRO (CRFB, ART. 1º, V). NECESSIDADE DE PRESTIGIAR
INICIATIVAS NORMATIVAS REGIONAIS E LOCAIS SEMPRE QUE NÃO
HOUVER EXPRESSA E CATEGÓRICA INTERDIÇÃO CONSTITUCIONAL.
EXERCÍCIO REGULAR DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PELO ESTADO DE
SANTA CATARINA AO DETALHAR A PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 25
DA LEI Nº 9.394/94 (LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL).  PEDIDO  JULGADO  IMPROCEDENTE.  1.  O princípio federativo
brasileiro reclama, na sua ótica contemporânea, o abandono de qualquer leitura
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excessivamente inflacionada das competências normativas da União (sejam privativas,
sejam concorrentes), bem como a descoberta de novas searas normativas que possam
ser trilhadas pelos Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, tudo isso em
conformidade com o pluralismo político, um dos fundamentos da República Federativa
do Brasil (CRFB, art. 1º, V) 2. A invasão da competência legislativa da União invocada
no caso sub judice envolve, diretamente, a confrontação da lei atacada com a
Constituição (CRFB, art. 24, IX e parágrafos), não havendo que se falar nessas
hipóteses em ofensa reflexa à Lei Maior. Precedentes do STF: ADI nº 2.903, rel. Min.
Celso de Mello, DJe-177 de 19-09-2008; ADI nº 4.423, rel. Min. Dias Toffoli, DJe-225
de 14- 11-2014; ADI nº 3.645, rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 01-09-2006. 3. A
prospective overruling, antídoto ao engessamento do pensamento jurídico, revela
oportuno ao Supremo Tribunal Federal rever sua postura prima facie em casos de
litígios constitucionais em matéria de competência legislativa, para que passe a
prestigiar, como regra geral, as iniciativas regionais e locais, a menos que ofendam
norma expressa e inequívoca da Constituição de 1988. 4. A competência legislativa do

 Estado-membro para dispor sobre educação e ensino (CRFB, art. 24, IX) autoriza
  a fixação, por lei local, do número máximo de alunos em sala de aula, no afã de

 viabilizar  o  adequado  aproveitamento  dos  estudantes.  5.  O  limite máximo de
 alunos em sala de aula não ostenta natureza de norma geral, uma vez que

 dependente das circunstâncias peculiares a cada ente da federação, tais como o
 número de escola colocadas à disposição da comunidade, a oferta de vagas para o

  ensino, o quantitativo de crianças em idade escolar para o nível fundamental e
 médio, o número de professores em oferta na região, além de aspectos ligados ao

. 6. Pedido de desenvolvimento tecnológico nas áreas de educação e ensino
declaração de inconstitucionalidade julgado improcedente.[2] (original sem destaque)

A Constituição Federal de 1988 determina como dever do Estado assegurar a participação do idoso na
comunidade:

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal 9.394/1996, em seu art. 4º estabelece a garantia de
vaga na escola mais próxima da sua residência:

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a
garantia de:

(...)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima
de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de
idade.

Assim, não há incompatibilidade entre o projeto em apreço e a norma geral sobre o tema. Por tal razão,
fica evidente que pode o Estado do Ceará exercer competência legislativa para tratar da matéria alvo do
projeto em apreço, não havendo, portanto, que se falar em inconstitucionalidade por vício de
competência, conforme art. 24, inciso IX da CRFB/1988.

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da inconstitucionalidade formal
propriamente dita, que decorre da inobservância do devido processo legislativo. Neste ponto, deve-se
verificar se existe vício no procedimento de elaboração da norma, seja na fase de iniciativa (vício formal
subjetivo), seja em fases posteriores (vício formal objetivo).
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Analisemos o aspecto da  A Constituição Federal, assim, comoinconstitucionalidade formal subjetiva.
a Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário
respectivamente em seus arts. 2º e 17:

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Art. 3º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

 

 Com efeito, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.[3]

Este é o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal:

A CB, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e de
autogoverno – art. 25, caput –, impõe a obrigatória observância de vários princípios,
entre os quais o pertinente ao processo legislativo. O legislador estadual não pode
usurpar a iniciativa legislativa do chefe do Executivo, dispondo sobre as matérias
reservadas a essa iniciativa privativa. Precedentes.[4]

Neste prisma, estabelece a CF/1988, em seu art. 61, e a CE/1989, em seu art. 60, §2º, as disposições
normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados,do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a)       criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b)    organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c)       servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d)    organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
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e)    criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

f)         militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica
e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Com efeito, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo
devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Nesse sentido, deve-se ressaltar que as hipóteses constitucionais de iniciativa privativa formam um rol
taxativo. Configuram exceção, devendo, portanto, serem interpretadas de forma restritiva, sob pena de se
esvaziar a atividade legislativa das Assembleias. Essa é a posição pacificada do Supremo Tribunal
Federal, :verbis

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem
comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder
de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma
constitucional explícita e inequívoca.6

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em decisão com força de repercussão geral, reconheceu a
iniciativa do parlamentar para iniciar projeto de lei em que se determinava a instalação de câmeras de
monitoramento nas escolas municipais, sob o fundamento de que a proteção aos direitos da criança e do
adolescente qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão, e como tal “impõe ao Poder
Público a satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que compõem

.[5] Confira aa organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição
ementa do acórdão, :in verbis
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1.  

1.  

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

 . 3.Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do

 chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração
 Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime

. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurídico de servidores públicos
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.[6]

Partimos, portanto, desta linha de raciocínio do STF para concluir que, em relação ao Projeto de Lei em
análise, o estabelecimento de prioridade de vaga mais próximo de suas residências para para as crianças e
adolescentes cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiências ou com idade igual ou superior a
60 anos, não cria novos cargos, serviços ou obrigações. Assim, não há falar em inconstitucionalidade
formal por vício de iniciativa.

Após as reflexões supra, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo, sendo de
iniciativa de deputado, e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo (art. 60, § 3º da Constituição Estadual). Portanto, apresentar-se-á plenamente possível que o

  nos termos do disposto no art. 61Deputado Estadual proponente inicie o presente processo legislativo
da CRFB/1988 e, por simetria, no art. 60 da CE/1989.

 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e as regras e
princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se
o conteúdo do ato normativo está em consonância com as regras e princípios constitucionais.

No caso em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições Federal ou Estadual, havendo
compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios das Constituições Federal e
Estadual.

A Constituição Federal determinou ser “dever da família, da sociedade e do  assegurar à ,Estado criança
ao adolescente e ao jovem, com , o direito à vida, à , à , à  absoluta prioridade saúde alimentação

, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivênciaeducação
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

” (art. 227, , da CF). Como também, estabeleceu serexploração, violência, crueldade e opressão caput
competência do Estado proporcionar  (art. 23, II da CF) e garantias às pessoas com deficiências amparo

 (art. 230 da CF).aos idosos

Assim, ao garantir uma escola mais perto da residência dos pais ou do responsável legal, portador de
deficiência ou idoso, enaltece o princípio da igualdade, pois as ações afirmativas ou discriminatórias
positivas são mecanismos tendentes a “igualar os desiguais”. Nesse sentido, Celso Antonio Bandeira de
Mello preconiza que, "é agredida a igualdade quando o fator diferencial adotado para qualificar os
atingidos pela regra não guarda relação de pertinência lógica com a inclusão ou exclusão no benefício

". (Conteúdo Jurídico do Princípio dadeferido ou com a inserção ou arrendamento do gravame imposto
Igualdade, 2007, p. 38).

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado está de acordo com as regras e
princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, sendo materialmente constitucional.

DA JURIDICIDADE E DA LEGALIDADE

Analisando o ordenamento jurídico e as decisões dos Tribunais Superiores, não há obstáculo ao conteúdo
ou à forma do Projeto de Lei em epígrafe.
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1.  

1.  

Da mesma forma, a tramitação do projeto, até o presente momento, respeita as demais formalidades
previstas no Regimento Interno.

DA TÉCNICA LEGISLATIVA

No que se refere à técnica legislativa, quanto ao artigo 8º da LC nº 95/1998, houve apenas cumprimento
parcial desta norma, pois, apesar de a vigência da lei ter sido indicada de forma expressa, entende-se que,
por não se tratar de proposição de pequena repercussão, é indevida a utilização da cláusula “entra em

”. Sendo assim, sugere-se emenda modificativa desse dispositivo, paravigor na data de sua publicação
que a entrada em vigor da lei ocorra 45 (quarenta e cinco) dias após a data da sua publicação, prazo este
previsto no art. 1º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Pelo exposto, para que o projeto de lei passe a ter boa técnica legislativa, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 95/1998, faz-se necessário o acolhimento da sugestão acima exposta, conforme
emenda a ser oferecida no momento oportuno.

        

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos pelo   à regular tramitação da presente propositura legal,PARECER FAVORAVEL
por estar em consonância com os princípios e preceitos ditados pelo ordenamento jurídico pátrio, sendo
conveniente, sugerirmos EMENDA em relação ao artigo 4º, o que se faz com fulcro no artigo 8º da

os artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também nos artigos 196,LC nº 95/98,  n
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo,

   CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] STF. ADI 3669, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 18/06/2007,
DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 PP-00022 EMENT VOL-02282-04
PP-00624 RTJ VOL-00201-03 PP-00937 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 87-94 RT v. 96, n. 865, 2007,
p. 115-118.

[2] STF. ADI 4060, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/02/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 30-04-2015 PUBLIC 04-05-2015 RTJ VOL-00238-01 PP-00046.

[3] MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. , 6ªCurso de Direito Constitucional
edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902.

[4] STF. ADI 1.594, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 4-6-2008, Plenário, DJE de 22-8-2008. No
mesmo sentido: ADI 291, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 7-4-2010, Plenário, DJE de
10-9-2010; ADI 3.644, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4-3-2009, Plenário, DJE de 12-6-2009.

[5] Acórdão proferido no ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG
10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016
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[6] STF. ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC
11-10-2016.

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 307/2020 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/02/2021 10:54:34  Data da assinatura:  15/02/2021 10:54:39

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/02/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 307/2020 - PARECER- ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  15/02/2021 12:47:39  Data da assinatura:  15/02/2021 12:47:53

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/02/2021

Acolho o parecer retro por seus próprios fundamentos. Remessa à CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  08/03/2021 20:37:17  Data da assinatura:  08/03/2021 20:37:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00092/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  25/05/2021 15:56:44  Data da assinatura:  25/05/2021 15:56:44

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00092/2021
25/05/2021

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  25/05/2021 16:28:36  Data da assinatura:  25/05/2021 16:30:55

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
25/05/2021

 

PROJETO DE LEI DE Nº 307/2020, de autoria do Deputado Tony Brito.

 

Matéria: Estabelece a prioridade de vaga nas unidades da rede pública Estadual de ensino do Ceará, mais
próxima de sua residência, para as crianças e adolescentes cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com
deficiências ou com idade igual ou superior a 60 anos.

Procuradoria: Pela análise da presente proposição, a Procuradoria desta Casa Legislativa, ofertou
parecer favorável com supressão no art. 4º, por vício de iniciativa.

Relatório: Visando aproveitar a matéria, sugerimos a modificação de dispositivo que possui vício em
relação a sua legalidade, neste caso o art. 1º, bem como a ementa do projeto. Ficam estes com a seguinte
redação:

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A SER
UTILIZADOS PARA DETERMINAR A PRIORIDADE DE

 NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DEVAGA
ENSINO DO CEARÁ MAIS PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA A
CRIANÇA OU ADOLESCENTE TER PAIS OU RESPONSÁVEIS
QUE SEJAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU COM IDADE
IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS

Art. 1º Fica estabelecido como um dos critérios a serem utilizados para
 nas unidades da rede pública Estadual dedeterminar a prioridade de vaga

ensino do Ceará mais próxima da residência a criança ou adolescente ter pais ou
responsáveis que sejam pessoas com deficiências ou com idade igual ou superior
a 60 anos.

 

 

Portanto, em relação ao , apresentamos o PROJETO DE LEI Nº 307/2020 PARECER FAVORÁVEL
.COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DO CAPUT DO ART. 1º
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É o parecer

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/05/2021 13:19:48  Data da assinatura:  26/05/2021 13:19:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

9ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CE E COFT - DEP. JULIOCESAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  26/05/2021 21:00:05  Data da assinatura:  26/05/2021 21:00:08

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
26/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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Memo. nº 0051/2021 

Ao Exmo. Sr. 
Carlos Alberto de Aragão Oliveira
Chefe do Departamento Legislativo
Assunto: Coautoria à Proposição n
Tony Brito. 
 

Sirvo-me d
inclusão do nome deste signatário c
307/2020 (Projeto de Lei
ESTABELECE A PRIORIDADE DE VAGA NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE ENSINO DO CEARÁ, MAIS PRÓXIMA 
PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
SEJAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A 60 ANOS, ante a aquiescência de
do Regimento Interno desta Augusta Casa Leg

Sem mais
estima e distinta consideração.

_____________________________

 

Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br
Fones: 3277-2584/2585 

 

   Tony Brito 

                    

 

Fortaleza- CE, 27 de maio

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 
Chefe do Departamento Legislativo 

à Proposição nº 307/2020 de autoria do Deputado

me do presente expediente para solicitar a
inclusão do nome deste signatário como coautor da Proposi

(Projeto de Lei), de autoria do Deputado Tony Brito
ESTABELECE A PRIORIDADE DE VAGA NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE ENSINO DO CEARÁ, MAIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA, 
PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
SEJAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR 

, ante a aquiescência deste, o que o faz com arrimo no art. 199 
do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa. 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida
consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

 
 

@al.ce.gov.br 

 

maio de 2021. 

ria do Deputado 

solicitar a V. Ex. a 
Proposição nº 

Tony Brito, que 
ESTABELECE A PRIORIDADE DE VAGA NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA 

DE SUA RESIDÊNCIA, 
PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
SEJAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR 

, o que o faz com arrimo no art. 199 

, reiteramos votos de reconhecida e elevada 

27 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/05/2021 15:21:25  Data da assinatura:  28/05/2021 15:21:31

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO;
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 307/2020

 

ESTABELECE A PRIORIDADE DE VAGA NAS
UNIDADES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO DO CEARÁ, MAIS PRÓXIMA DE SUA
RESIDÊNCIA, PARA AS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES CUJOS PAIS OU
RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS OU COM IDADE IGUAL OU
SUPERIOR A 60 ANOS.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Tony Brito, o qual estabelece aProjeto de Lei nº 307/2020
prioridade de vaga nas unidades da rede pública Estadual de ensino do Ceará, mais próxima de sua
residência, para as crianças e adolescentes cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiências ou
com idade igual ou superior a 60 anos.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A presente lei visa assegurar a plenitude da
aplicação das leis de acessibilidade e estatuto do idoso, ambas federais e que tratam de um público que
têm necessidades especiais. Ora, tanto idosos como pessoas com deficiência, possuem necessidades de
cuidados constantes e na medida que os alunos têm que ir para instituições educacionais mais
distantes de suas casas, o tempo de deslocamento é maior e o tempo empregado as pessoas idosas e
com necessidades especiais é menor.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 11/31, que apresentou parecer favorável com modificação à sua regular tramitação, por
entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 26 de
maio de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação na ementa e no caput do art. 1º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei estabelece a prioridade de vaga nas unidades da rede pública Estadual de ensino
do Ceará, mais próxima de sua residência, para as crianças e adolescentes cujos pais ou responsáveis
sejam pessoas com deficiências ou com idade igual ou superior a 60 anos.

A matéria dispõeacerca de objeto com pleno mérito, buscandodispor sobre vagas nas unidades da rede
pública estadual de ensino, mais próxima de sua residência, para as crianças e adolescentes cujos pais ou
responsáveis sejam pessoas com deficiências ou com idade igual ou superior a 60 anos, tendo em vista a
dificuldade de locomoção destes. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na matéria.

Diante do exposto, no tocante ao mérito do , de autoria do Deputado TonyProjeto de Lei n° 307/2020
Brito, apresentamos o   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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  Data da criação:  31/05/2021 11:50:56  Data da assinatura:  31/05/2021 11:51:01

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/05/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

33ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 26/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; 
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
01/06/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MAIO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E SETE

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A
SEREM UTILIZADOS PARA DETERMINAR A
PRIORIDADE DE VAGA NAS UNIDAI)ES DA REDE
PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO CEARÁ MAIS
PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA DA CRIANÇA OU DO
ADOLESCENTE, TER PAIS OU RESPONSÁVEIS QUE
SEJAM PESSOAS COM DEflCIÊNC~ OU COM
IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA)
ANOS.

A ASSEMBLE~ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica estabelecido como um dos critérios a serem utilizados para determinar a
prioridade de vaga nas unidades da rede pública estadual de ensino do Ceará mais próxima da
residência da criança ou do adolescente ter pais ou responsáveis que sejam pessoas com deficiência ou
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2.° Para aplicação do que trata esta Lei, a pessoa com deficiência ou com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos deverá solicitar a matrícula da criança ou do adolescente diretamente
nas unidades da rede pública estadual de ensino, com apresentação dos seguintes documentos:

1— Certidão de Nascimento ou Registro Geral de identificação:
a) da criança ou do adolescente; e
b) dos pais ou responsáveis;
II— comprovante da condição de:
a) pessoa com deficiência; e
b) pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
ifi — comprovante de residência atual.
Parágrafo único. No caso de a pessoa com deficiência ou com idade igual ou superior a

60 (sessenta) anos não ser um dos pais da criança ou do adolescente, será necessário apresentar
documento que comprove sua guarda.

Art. 3.° A Unidade de que trata esta Lei deverá ser a mais próxima da residência ou a
pretendida pelo pai ou responsável a fim de atender à melhor necessidade de logística familiar.

Art. 4•0 O Poder Executivo regulamentará a presente proposição no que couber para sua
fiel execução. r~

Art. 5~Ç Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

aos 27 de maio de

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
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DEP. FERNANDO SÁNTAJqA
1.0 WCE-PRESIDEWrE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDEN’rE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER É1uJc4 AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

2
Autógrafo de Lei número cento e trinta e sete
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Fortaleza, 07 de junho de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº132 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.518, 04 de junho de 2021.
(Autoria: Tony Brito coautoria Romeu Aldigueri)

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS PARA DETERMINAR A PRIORIDADE 
DE VAGA NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO CEARÁ MAIS PRÓXIMA DA 
RESIDÊNCIA DA CRIANÇA OU DO ADOLESCENTE, TER PAIS OU RESPONSÁVEIS QUE SEJAM PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA OU COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica estabelecido como um dos critérios a serem utilizados para determinar a prioridade de vaga nas unidades da rede pública estadual de 

ensino do Ceará mais próxima da residência da criança ou do adolescente ter pais ou responsáveis que sejam pessoas com deficiência ou com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2.º Para aplicação do que trata esta Lei, a pessoa com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos deverá solicitar a matrícula 
da criança ou do adolescente diretamente nas unidades da rede pública estadual de ensino, com apresentação dos seguintes documentos:

I – Certidão de Nascimento ou Registro Geral de identificação:
a) da criança ou do adolescente; e
b) dos pais ou responsáveis;
II – comprovante da condição de:
a) pessoa com deficiência; e
b) pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
III – comprovante de residência atual.
Parágrafo único. No caso de a pessoa com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos não ser um dos pais da criança ou do 

adolescente, será necessário apresentar documento que comprove sua guarda.
Art. 3.º A Unidade de que trata esta Lei deverá ser a mais próxima da residência ou a pretendida pelo pai ou responsável a fim de atender à melhor 

necessidade de logística familiar.
Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará a presente proposição no que couber para sua fiel execução.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.095, de 07 de junho de 2021.

ALTERA O DECRETO Nº29.560, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008, O DECRETO Nº33.902, DE 20 DE JANEIRO 
DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar o Decreto nº29.560, de 27 de novembro de 2008, e o Decreto nº32.902, de 20 de janeiro de 2021, DECRETA:

 Art. 1.º O Decreto nº29.560, de 27 de novembro de 2008, passa a vigorar com acréscimo do § 5.º ao art. 2.º, nos seguintes termos:
 “Art. 2.º (...)
 (...)
 § 5.º Fica facultada a aplicação do percentual de que trata o disposto no § 4.º deste artigo, nos termos estabelecidos em ato normativo do Secretário 

da Fazenda, quando forem estabelecidos os valores mínimos de referência que serão admitidos para fins de definição da base de cálculo do imposto 
de que trata este Decreto.” (NR)
Art. 2.º O art. 3.º do Decreto nº33.902, de 20 de janeiro de 2021, passa a vigorar com o acréscimo dos incisos III e IV ao § 6.º e alteração do inciso 

II do § 12, nos seguintes termos:
 “Art. 3.º (...)
 (...)
 § 6.º (...)
 (...)
 III - inclusão do nome do contribuinte, de qualquer dos sócios ou de seus representantes legais no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública 

Estadual (CADINE);
 IV - existência de débitos inscritos em Dívida Ativa do Estado devidos pelo contribuinte, seu titular ou qualquer dos sócios.
 (...)
 § 12. (...)
 (...)
 II - o somatório do valor principal dos débitos não ultrapassar R$ 5.000,00 (cinco mil reais), exceto quando se tratar de débito inscrito em Dívida 

Ativa do Estado ou que tenha sido objeto de parcelamento.
 (...)” (NR)

Art. 3.º A suspensão dos efeitos de Regime Especial de Tributação (RET) em razão da inclusão do nome do contribuinte, de qualquer dos sócios ou 
de seus representantes legais no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE) ou da existência de débitos inscritos em Dívida Ativa 
do Estado, devidos pelo contribuinte, seu titular ou qualquer dos sócios, deverá ser precedida de prazo correspondente a 30 (trinta) dias para regularização.

Art. 4.º O disposto no art. 1.º deste Decreto não confere direito à restituição ou compensação de valores eventualmente já recolhidos pelo contribuinte.
Art. 5.º Revogam-se os incisos I e II do § 8.º do art. 3.º do Decreto nº33.902, de 2021.
Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de:
I - 1.º de maio de 2021, no que se refere ao disposto no art. 1.º deste Decreto;
II - 21 de janeiro de 2021, no que se refere ao disposto nos arts. 2.º e 3.º deste Decreto.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Liana Maria Machado de Souza

SECRETÁRIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CM Nº251/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria 
CC nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse 
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